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LEI MUNICIPAL Nº 2.273/2022 
 
 

“Altera o valor da subvenção 
para a Sociedade Beneficente São 
José de Andrelândia (Asilo São 
José) e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterada a alínea “a” do inciso III do art. 1º da Lei 

Municipal nº 2.239/2022, que estabelece o valor da subvenção a ser 
repassada para a Sociedade Beneficente São José de Andrelândia (Asilo 
São José), passando a vigorar com a seguinte redação: 

III. Subvenção a Entidade de Proteção Social Especial – R$ 
223.000,00. 
a) R$ 223.000,00 – Asilo São José (Recursos Próprios). 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

Andrelândia, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


